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1.Introdução

O Conselho Fiscal, no período de 15 de maio a 05 de junho, analisou os
demonstrativos contábeis (balancetes, balanço patrimonial, DREs e fluxo de caixa)
e orçamentários (DRO), examinou contratos celebrados e encerrados no
período (direitos econômicos,  federativos,  de imagem,  de cessão e de rescisão de
atletas;  licenciamento,  parcerias, patrocínio, prestação de serviços,  contratos  de

trabalho e obrigações acessórias trabalhistas, previdenciárias e tributárias) e
documentos contábeis (extratos bancários, folha de pagamento e encargos), bem
como solicitou  informações  e  esclarecimentos  à  Diretoria  Executiva
(presencialmente, por e-mail e WhatsApp). Segue o resultado desse trabalho:

2. Riscos e limitações

Os trabalhos estiveram submetidos ao risco de detecção, característico
de exames de documentos e registros informatizados, e foram limitados
à documentação disponibilizada e às informações prestadas pela
Diretoria Executiva (DE). Destaca-se que  o  CF  realizou  análise  de
documentos  e  teve  acesso  aos  relatórios  do sistema  de  folha de
pagamentos.

3. Balanço Patrimonial e DRE

A análise das peças contábeis até março de 2023 indica a  situação
preocupante do   Balanço Patrimonial,  que  registrou  Patrimônio  Líquido
negativo (passivo  a  descoberto)  em R$ 276,3 milhões. Observa-se que o
Fundo Patrimonial é negativo (R$ 238,3 milhões) e que, na comparação com
o registrado em dezembro  de 2022,  o  Total  do Passivo Circulante foi
majorado em R$ 137,5 milhões,  influenciado pela operação de mútuo
com o City  Footbal  Group (MIDCO)  Limited no montante de R$ 110,5
milhões. O Total do Passivo Não Circulante cresceu R$ 1,9 milhão em
relação ao registrado no final do ano anterior. A situação das contas de
curto  prazo do Clube  evidencia-se no índice de liquidez  corrente,  que
apresenta indicador de  0,17 na posição de março, sendo que o ideal é
que  se encontre pelo menos  em 1.  O  índice  de  liquidez  corrente
registrado em dezembro de 2022 foi de 0,11.   

A DRE  indicou um  déficit de R$ 42,7 milhões no 1º trimestre  deste
ano,  evidenciando  uma  necessidade  de  alerta  quanto  à  situação
patrimonial e intenso controle quanto à operação.  

Os exames não detectaram irregularidades nas transações refletidas nos
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demonstrativos contábeis. 

O CF reforça a necessidade do CD avaliar a adoção de medidas legais
que tratem de excepcionalidades impostas pelo processo de  closing da
Bahia  SAF.  Adicionalmente,  conforme  já  sinalizado  em  pareceres
anteriores do CF, recomenda-se uma alteração no Artigo 39 do Estatuto
do Clube, de forma que os efeitos contábeis relacionados à equivalência
patrimonial  sejam  desconsiderados  para  enquadramento  de  gestão
temerária. 

4. Execução orçamentária - DRO

A análise  da  DRO do  1º  trimestre  de  2023  revela  déficit  de  R$  42,7
milhões, contra um déficit de R$ 30  milhões previsto no Orçamento. A
receita bruta  registrada  no  1º  trimestre  deste  ano  alcançou  R$  26,9
milhões frente a um valor orçado de R$ 33,5 milhões para o período. A
receita líquida foi de R$ 24,1  milhões contra o valor orçado de R$ 29,7
milhões. 

Destacam-se as receitas de patrocínio/marketing (realizado de R$ 7,6 milhões

frente ao orçado de R$ 7,8 milhões), programa de sócios-torcedores (realizado de

R$ 6,3 milhões em linha com o orçado), bilheteria (realizado de R$ 5,3 milhões em linha

com o orçado),  direitos  de transmissão (realizado de R$ 4,1 milhões frente ao

orçado de R$ 6,9  milhões)  e  as  receitas  auferidas  pela  Loja  Esquadrão
(realizado de R$ 2,6 milhões para um orçado de R$ 4,1 milhões). 

O total das despesas alcançou R$ 63,9 milhões frente a um valor orçado
de  R$  55,7  milhões,  enquanto  o  déficit  financeiro  (que  inclui
parcelamentos tributários, multas, juros, variação cambial ativa, dentre
outros) foi de R$ 3 milhões contra um déficit orçado em R$ 4 milhões. 

Quanto às despesas, os destaques foram: Despesas de Pessoal (realizado
de R$ 26,7 milhões contra um orçado de R$ 23,5 milhões, com destaque para o maior

valor destinado a salários, indenizações/acordos, gratificações e luvas), Serviços de
Terceiros  (realizado  de  R$  6,9  milhões  contra  um  orçado  de  R$  5,4  milhões,
destacando-se  aqui  as  despesas  com  serviços  de  agenciamento  de  atletas,  que

somaram R$ 2,1 milhões, em linha com o orçado para o período analisado), Despesas
com Tributos (realizado de R$ 6,8 milhões contra um orçado de   R$ 5,5 milhões, com

destaque para o IRRF), Amortizações – Formação de Atletas (realizado de R$ 5,5

milhões contra um orçado de R$ 3,8  milhões) e Direitos de Imagem (realizado de

R$ 5 milhões contra um orçado de R$ 6,5  milhões). 

Os  custos  com folha  de  pagamento  e  direitos  de  imagem de  atletas
profissionais  de futebol  estão  acima  de  80%  da  receita  bruta  das

Página 4 de 7

#cf4002c6-02b6-4a7c-8c03-80a50bba4808



Esporte Clube 
Bahia

atividades do futebol profissional, descumprindo exigência do Art. 3º da
Lei 13.155/2015 (Lei de Responsabilidade Fiscal do Esporte/Profut).

Conforme sinalizado no opinativo sobre a Proposta Orçamentária para
2023,  o  CF  recomenda  que  a  DE,  em alinhamento  com o  CD  e  CF,
promova uma revisão orçamentária no período de até 90 (noventa) dias
após o closing da Bahia SAF.

 

5. Fluxo financeiro

O fluxo financeiro do Clube apresentou um recebimento de recursos no
montante de R$ 142,8 milhões no período de janeiro a março de 2023. As
principais rubricas foram: Outras Entradas (R$ 113,1 milhões, sendo R$ 112,3

milhões  em empréstimos/financiamentos),  Sócios  e  Programa  de
Relacionamento (R$ 14,2 milhões), Marketing (R$ 7,6 milhões), Transmissão (R$

3 milhões), Mercadorias Vendidas (R$ 2,4 milhões) e Bilheteria (R$ 1,9 milhão).
Os fluxos de pagamentos, por sua vez, totalizaram R$ 137,9 milhões no
período em análise, com destaque para Contratos/Serviços (R$ 59 milhões,

sendo R$ 42,2 milhões em Direitos Econômicos/Federativos de Atletas), Pessoal (R$

36,4 milhões) e Tributos (R$ 21,5 milhões).

Os exames detectaram a realização de pagamento de FGTS, INSS e IRRF
pendentes de 2022 (R$ 16,6 milhões).  Os impostos referentes a 2023
foram  quitados  tempestivamente.  Os  compromissos  do  Acordão
Trabalhista  têm sido honrados.  O total  de  desembolsos  referentes  às
parcelas do PERSE alcançou R$ 1,3 milhão, enquanto os pagamentos das
parcelas  do  acordo  com Opportunity/Ligafutebol  S.A  somaram R$ 2,2
milhões no período analisado. 

Destaca-se  que  a  entrada  expressiva  de  recursos  de
empréstimos/financiamentos reflete o período de transição para a Bahia
SAF,  tendo  o  ECB  assinado  um  contrato  de  mútuo  (sem  juros)  que
financiou a contratação de jogadores e despesas de capital de giro do
Clube. 

O fluxo financeiro encerrou o período com resultado positivo de R$ 3,6
milhões, restando, no final de março, um saldo disponível em caixa de R$
6,7 milhões. 

A expectativa é de forte  redução no fluxo financeiro do Clube após o
closing da Bahia SAF, formalizado em 04 de maio de 2023. A DE deverá
aprimorar a gestão de caixa de forma a reduzir a vulnerabilidade do ECB
frente aos novos desafios a serem enfrentados.  
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6. Cumprimento das obrigações acessórias e principal

Foram  verificadas  e  analisadas  as  obrigações  acessórias  tributárias,
trabalhistas e previdenciárias do 1º trimestre de 2023, a fim de constatar
a  obediência  aos  seus  prazos  legais  estabelecidos  pelos  órgãos  de
fiscalização e os valores dos impostos e contribuições declaradas. 

O CF constatou que os valores dos tributos e contribuições lançados nas
declarações  (obrigações  acessórias)  estão de acordo com os registros
demonstrados nos balancetes contábeis. 

Houve  equacionamento  de pendências  do  exercício  anterior,  porém a
obrigação principal do INSS incidente sobre as receitas auferidas ainda
estava em aberto. Destaca-se que o acordo da Bahia SAF contempla a
quitação integral das dívidas do ECB. 

O  Clube  deve cumprir,  tempestivamente,  as  obrigações  referentes  ao
PERSE de forma a não colocar em risco o seu enquadramento no referido
programa.  A  falta  ou  atraso  de  pagamento  de  obrigações  eleva  as
despesas com juros e multas. 

Na análise relativa à folha de pagamento, constatou-se a regularidade na
sua contabilização, relacionando seus proventos, descontos e encargos e
refletindo os registros contábeis correspondentes a seus lançamentos. As
folhas  salariais  dos  meses  analisados  estavam  devidamente  quitadas
com todos os colaboradores na data de análise deste relatório. 

O  Clube  tem procurado  pagar  integralmente  as  rescisões  trabalhistas
realizadas no período, mas ainda há algumas pendências.

7. Conclusão

Em cumprimento  ao disposto  no inciso  I  do  artigo  30 do Estatuto  do
Esporte  Clube Bahia, o Conselho Fiscal examinou os demonstrativos
contábeis, a execução orçamentária, o fluxo financeiro e documentos
disponibilizados pela Diretoria Executiva referentes ao 1º trimestre do
exercício de 2023.  O CF alerta  para o cumprimento tempestivo  dos
termos  do  acordo  com  Opportunity/Ligafutebol  S.A  e  do  PERSE.  O
resultado  deficitário  verificado  no  período,  bem como  os  desafios  de
caixa e o passivo a descoberto registrado reforçam a  exigência de um
permanente controle orçamentário, financeiro e operacional por parte da
DE. Cabe salientar, ainda, a expectativa do CF quanto à quitação de dívidas
e aos efeitos contábeis relacionados ao closing da Bahia SAF. 

Salvador, 05 de Junho de 2023
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